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---------------------------------- C E R T I D Ã O ---------------------------------- 

Cristina Sofia Curado da Cruz, Chefe de Divisão de Administração e Serviços 

Instrumentais, em regime de substituição, da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere --- 

Certifica, que na reunião ordinária pública do executivo, realizada no dia 24 de abril de 2026, se 

encontra exarada a seguinte deliberação: ------------------------------------------------------------------ 

 --------- 5 – ASSUNTOS DIVERSOS:-------------------------------------------------------------------- 

 --------- Ponto 5.14 – Interno n.º 7337/2026 da Chefe da DASI – Relatório de Avaliação anual 

do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2025 – Para 

deliberar. Proposta de deliberação: Para que a Digníssima Câmara Municipal analise e 

delibere: 1. Aprovar o Relatório de Avaliação final do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas 2025 (presente no anexo I desta informação) e, posteriormente, 

enviar-se à Assembleia Municipal para conhecimento. 2. Divulgar o relatório a todos os 

trabalhadores municipais e disponibiliza-lo, no prazo de 10 dias, na Intranet do Município de 

Ferreira de Zêzere, bem como na sua página oficial da Internet. 3. Remeter, no prazo de 10 dias 

contados, ser remetido ao MENAC e à Inspeção Geral de Finanças. Anexos: Relatório de 

Avaliação anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2025 e 

Relatório com Despacho. -------------------------------------------------------------------------------------

A Câmara Municipal, nos termos da informação n.º 7337 e despacho da Chefe da DASI, 

deliberou: - Aprovar o Relatório de Avaliação final do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas 2025 e, posteriormente remeter à Assembleia Municipal para 

conhecimento. - Divulgar o relatório a todos os trabalhadores municipais e disponibilizá-lo, no 

prazo de 10 dias, na Intranet do Município de Ferreira de Zêzere, bem como na sua página oficial 

da Internet. -No prazo de 10 dias contados, ser remetido ao MENAC e à Inspeção Geral de 

Finanças. Esta deliberação foi tomada por unanimidade.”----------------------------------------------- 

A presente certidão é composta por quatro folhas, que vão por mim assinadas e autenticadas com 

o selo branco em uso neste Município e à qual vai apenso o Relatório de Avaliação anual do Plano 

de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2025.---------------------------------- 

Ferreira do Zêzere, Divisão de Administração e Serviços Instrumentais, aos vinte e cinco dias do 

mês de abril de 2026. 

 

 A Chefe da Divisão de Administração e Serviços Instrumentais 

(em regime de substituição) 

 

Cristina Sofia Curado da Cruz 
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